
I
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LUCAS DO

RIO VERDE
Nâssa t»rra forte de novo

PORTARIA N° 1176, DE 11 DE JULHO DE 2022.

Nomeia e autoriza servidora efetiva municipal para exercer
a função de Coordenadora Pedagógica da Escola Municipal
Cecilia Meireles e dá outras providências

MIGUEL VAZ RIBEIRO, prefeito Municipal de Lucas do Rio Verde, Estado de Mato
Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. 1° Nomear a servidora municipal efetiva, QIJELITA QUINTANILHA OLIVEIRA
ALVES, ocupante do cargo de PROFESSOR DE PEDAGOGIA - 30H a exercer a função de
Coordenadora pedagógica na Escola Municipal Cecília Meireles, biênio 2022/2023, c conceder
gratificação de função de acordo com o Art. 101, anexo III da Lei 1514/2008 .

Art. 2° Autorizar a servidora nomeada a responder pela coordenação pedagógica conforme
artigo 39 da Lei n° 3253/2021 de 07 de outubro de 2021 e artigo 12 da Lei 1514/2008 até a posse
de novo (a) coordenador (a) pedagógico (a) na referida instituição.

Art. 3® Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de
II de julho de 2022.

Art. 4® Ficam revogadas as disposições em c^ntfano.

Luqas^dpilio Verde - MT. 11 de julho de 2022.
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